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Art., 1° F . an estabe1eciJ. nos tera desta _ei. as 
(tire çamentarias do Município de lbitinga. relativas ao exercício f`in de 2021. 
compreendendo: 

- As orientações sobre elaboração e execução do orçamento municipal. 
11 - As prioridades e metas da administração pública municipal. 
III - As alteraç,',,:s na legislação tributária municipal. 
IV- As dispoH re!ativas à despesa com pessoal. 

- As re:_L,F, Jieuniaadas na lei de Responsabilidade Fiscal
VI - Out d• deki iaoes de gestão financeira_ 

Paraw-a' 1 uk. integram a presente Lei os anex,, de metas e riscos fiscais, as prioridades e 
metas da Alministração Pública Municipal as almaeões na legislação tributária municipal e 
outros demonstrativos constantes dos anexos re e \ 

ScOo 
Das 1.) retrizeN 

Art. r elabk e u da proposta .cn-s

Poder Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da Administração 
como as empresas públicas dependentes, observando-se os seg 

- Combater a desicualdade promoer a cidadania incluso -oeial, 
11 - Manter todo o tinsino 'andamental, a 1 .du u nfan 1 e e Lducação Especial, 
111 - Manter as Autarquias e a Fundação de linsinc, dependerrie, 
IV - Apoiar estudantes carente, ria realização do e w; i no médio 

Prouwver o 1.-1(. ,,..rivolvirnento econ,:,mico do Municipio, 
Vi Ree,lniurar -,erviços. 
VII - 13 au eficiência ar u1 aria. 
\'111 craaç ao adolescente. 

- Melhorar a .i-iiraestrutura 
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PR eFFITURA MUlslie: PA r 
DA ESTANCIA TURÍSTICA 

DE 1BITIN(;A 

Indireta, encaminharão à secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal suas propostas parciais 
até o dia 31 de julho de 2019. 

Art. 6" A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de 
contingência equivalente até 1,00% da receita corrente liquida. conforme 0 valor apurado no 
Anexo de Riscos Fiscais que acompanha a presente Lei, 

Art. 7" Fica o Poder 1.':xecutivo. através de Decreto, 
autorizado a realizar remanejamento, transposição ou transfitrência de recursos de unia categoria 
de programação para outra ou de um orga.o para outro, até o Limite de 10,O0°,-6 (dei por cento) da 
despesa total inicialmente fixada. 

Para fins do artigo 167, inciso VI, da Constituiçãta Federal, Categoria de 
nação e o mesmo que atividade. projeto ou operação especial, sob a eiassificaçâo 

ek.çaikanica das categorias corrente e capital. 

Art. 8° Nos moldes do art. 165, § fr da Constituição e do art. 
dz: Lei n' 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder ao Chefe do Poder Executivo, no 

máximo. até 10,00% (dei por cento) para abertura. por Decreto, de créditos adicionais. 
suplementares. 

§ 10 Do percentual determinado no caput, 60% (sessenta por cento) estarão vineulados a créditos 
suplementares financiados pela anulação parcial ou total de dotações orçamtutária.s. nos termos 
do art.43. § 1 , inciso 111, da Lei :64. 

§ 2" Do percentual determinado n,) , por cento) estarão vinculados a créditos 
slir!,-n-,,:ntares financiados pelo sup e wrcicio de 2018, excesso de arrecadação 
oti •)oi- operações de crédito. nos tet do art , incisos 1. 11e IV. da Lei a' 4.320/64." 

Art. 9° A concessão de subvenções es, auxílios e 
contribuições a instituições privadas, que atuam nas áreas de saúde. assisté),). aL educação e 
cultura, dependerá de específica autorização legislatha sendo calculado,s com cm unidade de 

tr.trk iços prestados, obedecidos aos padrÕes mínimos de eficiência previamente ti. t.ks peto Poder 
Executivo, e em consonância com a lei federal n" 13019, de 31 de julho de 201 a alteração 
1._ei Federal a' 13.204. de 14 de dezembro de 2015. 

§ 1 "  Essas transferências estarão subordinadas ao interesse público. obedecendo a h 
seguintes condições: 

4. 1 na I idade não lucra-ER a: 
\ tendimento diretc,

e. certificação _junt).) 
d. A plicaçia )na atikikildC-
"e. Compromisso d. 
municipal repassado, 
1^. Prestação de cont , dos 
controles interno e externo. 

o ao público: 
Conselho Municiai ou Estadual: 

ao menos, 800 o ow, -, por 2,131, -. ,aa receita.: 
can, na Internet dernon ,,fta , -:, 

de suspensão dos repass,,, , 

dinheiros anteriorrne le 
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financeira. 
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Art. 16 
a(e• trinta dias apes a lublicação da lei OrçarnenLy- : 
n'rensa . 

Parágrafo UnkD. O er orarn. de ' 
de capital, ando-se em conta os d

ou aperfe•içoarnent(i das a--
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Art. 24. 1 e de réddos adicionais serk,
dpresentados na forma e com o detalhamentk„, na 1.t.' 

Parágrafo ínico. o s Projetos de Lei relatNos a crtduos ack. ais do 0, 
indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à 
trinta dias. a contar da data do recebimento do pedido pelo Poder LN.e,.. 

1\1

4‘v IX IL) etAdi 

d dc e I e UlOS, 
;em e distribuição de esgoto. 

e disposição do lixo domiciliar. 1 

Sistema de Controle lnie Poder Executivt:, 
,Rrài, dos Tee ee j eas relacionados a: 

- nitros. de acordo com a lei que institui o Sistema de Contrate interno no Município. 

Art. 26. A Cãmara Municipal deN erá identificar as emendas 
iegislatk,as que, nos termos do art.. 166. do § 9' ao § 18, da Constituição Federal, são de execução 
,,brtgatória pelo Poder Executivo. 

Art. 27. Caso o projeto cie 
dex-ok ido para sanção até o encerramento da sessão 
executada, a cada mas, na proporção de até 1 ,12 do total da despesa éuiçada, 

dc unix de 2020.

.Art 28,1sta lei entra em vigor na data k sua publi 
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